
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.059, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
PRORROGAR O CONVÊNIO 
FIRMADO COM A FUNDAÇÃO 
CONSEPRO. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a prorrogar até 31 de dezembro de 2001, o Convênio firmado com a FUNDAÇÃO 
CONSEPRO DE APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA DE BENTO GONÇALVES, 
conforme minuta de Termo Aditivo anexa, parte integrante desta lei. 

Parágrafo único - Ficam incluídas no Convênio as 
ruas relacionadas no Decreto n° 5.034, de 28 de setembro de 1999. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois; il. 
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DARCY POZZA 
Prefeito unicipal 

 

Regi tre-se e Publique-se 

  

    

Registrado (a) às fls. 02.1.0 
e publicado (a) 
Em 	124--- _co 

    

PATRiCIA CRUN PER ■ ZZOLO 
Procuradora Geral do Município 

Processo n° 8689, de 20.11.2000. 
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